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CARTA–CIRCULAR Nº 1.074 

Documento normativo revogado pela Circular 3.081, de 17/01/2002. 

,Às 

Instituições Financeiras 

Comunicamos que estão estabelecidas especificações gerais para padronizar as 

cintas e etiquetas usadas no acondicionamento de numerário, com o objetivo de introduzir 

melhores condições de racionalização e securança nas operações de manipulação e estocagem do 

dinheiro. 

2. Mencionadas especificações estão em documento anexo, que inclui, como 

referencial para identificação das cores a serem utilizadas, códigos extraídos de catálogo 

internacional, de amplo conhecimento da indústria gráfica. 

3. Finalmente, em face do previsto lançamento em circulação das novas cédulas 

de Cr$ 10.000 e Cr$ 50.000, destacamos as cores gue deverão ser utilizadas na impressão das 

cintas para acondicionamento de centenas desses valores e respectivas etiquetas de identificação 

dos milheiros, a saber: 

Cr$ 10.000 – bege claro (código 468 D); 

Cr$ 50.000 – coral claro (código165 D). 

4. Oportunamente, serão introduzidas as pertinentes alterações no MNI 16–10–5. 

Rio de Janeiro (RJ), 24 de agosto de 1984 

DEPARTAMENTO DO MEIO CIRCULANTE 

 

Italo Sydney Gasparini Filho 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 
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